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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 017/2022, protocolizado nesta Casa de Leis 
no dia 31 de maio de 2022, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que “Altera o art. 
17 da Lei complementar nº. 27/2003, para dispor sobre a base de cálculo do ISSQN das 
Agências de Publicidade e das Agências de Turismo”.  

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 13/09/2022. 

É o Relatório.  

Trata-se de proposição que visa o art. 17 da Lei complementar nº. 27/2003, para dispor 
sobre a base de cálculo do ISSQN das Agências de Publicidade e das Agências de Turismo de 
Colatina. 

Informa o Poder Executivo que a alteração proposta visa adequar a legislação em vigor 
ao entendimento doutrinário e jurisprudencial predominantes, trazendo maior segurança 
jurídica às empresas do ramo e evitando cobranças indevidas. 

Quanto a competência, assim dispõe a legislação: 

Artigo 11 Compete privativamente ao Município: 

 I - Legislar sobre assuntos de interesse local; (...) 

III - Instituir e arrecadar os tributos de sua competência; 

Diante da análise da justificativa apresentada, razão assiste ao pleito, visto ser notório o 
interesse público da presente proposição. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 017/2022. 

Sala das sessões, _____ de ______________ de 2022. 

 
OLMIR FERNANDO DE A. CASTIGLIONI  KECIA N. BASSETTI GREGORIO 

PRESIDENTE      VICE-PRESIDENTE 
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